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EDITAL Nº 2025.11.13.1 

 

PROCESSO AUXILIAR DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 2025.11.13.1 

 

1a Parte: PREÂMBULO 

 
Torna-se público que o Município de Várzea Alegre - CE, inscrito no CNPJ sob nº 07.539.273/0001-58, por 

intermédio do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará Procedimento Auxiliar de PRÉ-QUALIFICAÇÃO, em conformidade com os artigos 78, 

inciso II e 80, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para empresas interessadas em 

participar da PRÉ- QUALIFICAÇÃO, cujo objeto destina-se à construção de equipamentos 

públicos do Município de Várzea Alegre – CE, em diversos logradouros da Zona 

Urbana e Zona Rural do Município, conforme descrito neste Edital e seu Anexo I (Nota Técnica). 

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A PRÉ-QUALIFICAÇÃO encontra respaldo nos arts. 80, 165 e 174, todos da Lei nº 14.133/21. 

1.2. Este procedimento é anterior à licitação e destina-se a identificar: 

1.2.1. Empresas que reúnam condições de habilitação exigidas para a execução de serviço ou obra, nos 

prazos, locais e condições previamente estabelecidos neste Instrumento. 

1.3. A futura licitação para a contratação dos serviços objeto desta Pré-Qualificação será RESTRITA a 

participação dos pré-qualificados até a data da publicação do Aviso da futura licitação no Diário Oficial da 

União (DOU), Diário Oficial do Estado do Ceará (DOE), Jornal de Grande Circulação e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação e equipe de Apoios denominados 

RESPONSÁVEIS, formalmente designada nos termos das Portarias nº 019, de 03 de Janeiro de 2025 e 599, de 05 

de Maio de 2025, respectivamente. 

1.6. As informações constantes no presente instrumento e suas atualizações podem ser encontradas no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – Avisos e Editais Pré-Qualificações Permanentes. 

1.7. Para todas as referências de data e hora deste instrumento será observado o horário de Brasília (DF). 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. O presente edital tem por objeto a realização do Procedimento Auxiliar de PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE 

EMPRESAS QUE REÚNAM CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO EM 

FUTUROS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE – CE, EM DIVERSOS 

LOGRADOUROS DA ZONA URBANA E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DAS 
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CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

  
2.2. A pré-qualificação será subjetiva e específica, destinada a verificar a conformidade com as especificações e 

requisitos da Administração, permitindo a seleção prévia de participantes para a futura licitação. 

2.3. A licitação subsequente que exige essa pré-qualificação ocorrerá na forma eletrônica, modalidade 

Concorrência, do tipo Menor Preço, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Pré-Qualificação Subjetiva Parcial. 

2.4.1. A presente pré-qualificação será realizada na modalidade Subjetiva Parcial, com o objetivo de avaliar 

parcialmente a capacidade técnica dos licitantes interessados em participar de futuras contratações. A análise 

estará limitada a determinados requisitos técnicos ou de qualificação dos licitantes, enquanto os demais 

critérios de habilitação serão verificados nas etapas subsequentes do futuro processo licitatório. 

 
I - Na modalidade Subjetiva Parcial, serão analisados os seguintes aspectos: 

a) Experiência Profissional Comprovada: Documentação que demonstre experiência anterior em atividades 

compatíveis com o objeto a ser contratado. 

b) Qualificação Técnica: Comprovação de qualificação técnica relacionada diretamente ao objeto da futura 

contratação. 

2.4.2. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de interessados, 

apresentem a documentação necessária para análise de suas qualificações. 

 
3. DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 
3.1. O prazo de validade da PRÉ-QUALIFICAÇÃO será de 1 (um) ano OU até a realização da licitação que se 

destina, o que ocorrer primeiro, podendo ser atualizada a qualquer tempo, nos termos do § 8º do art. 80 da Lei 

nº 14.133/21. 

3.2. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo de validade dos 

documentos apresentados pelos interessados. 

 
4. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

 
4.1. Poderão participar desta PRÉ-QUALIFICAÇÃO as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto e 

atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital. 

4.2. Poderão participar desta PRÉ-QUALIFICAÇÃO as empresas ou Consórcio Nacionais ou estrangeiras, 

isoladamente. 

4.3. Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas licitantes reunidas em consórcio, desde 

que atendidas às exigências do Artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

4.4. Estarão impedidos de participar desta Pré-Qualificação os INTERESSADOS que se enquadrem em uma 

ou mais situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão imposta pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que 

tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

b) Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

c) Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste edital; 
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d) Que se enquadrem em alguma dos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  
d.1) A formalização do atendimento à exigência prevista no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 se dará no momento 

da apresentação da documentação para a Pré-qualificação, com declaração expressa, sendo de total 

responsabilidade da LICITANTE o ônus decorrente da veracidade das informações. 

e) Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

4.5. As sanções mencionadas as alíneas “a” e “b” do item 4, bem como suas respectivas vigências, serão 

verificadas e distinguidas, de acordo com sua base legal, por meio, em especial, de consulta ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou 

Suspensas (CEIS) disponível no Portal da Transparência, ao Cadastro Nacional de Condenados por Ato de 

Improbidade Administrativa e por Ato que implique Inelegibilidade (CNCIAI), disponível no Portal do Conselho 

Nacional de Justiça http://www.cnj.jus.br. 

4.6. As informações poderão ainda ser consultadas no endereço https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br que 

contém a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, a qual abrange o 

cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da 

Transparência. 

4.7. Não será aceita a entrega de documentos em desconformidade com o disposto neste instrumento. 

4.8. A pré-qualificação do objeto descrito neste instrumento não gera direito à contratação futura e nem 

implica a preclusão da faculdade legal de inabilitação pela Prefeitura Municipal, quando do certame. 

 
5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 
5.1. Qualquer cidadão poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos ao ato convocatório da pré-qualificação e 

respectivos anexos. Caso a impugnação seja encaminhada fora do horário indicado, será considerado o seu 

recebimento no próximo dia útil. 

5.2. A Agente de Contratação e sua equipe de apoio decidirá sobre a impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame e, sendo acolhida, será publicado novo instrumento convocatório com os devidos ajustes para a 

realização da pré-qualificação. 

5.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhadas para o e-mail  

licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, com o seguinte texto no campo assunto: “IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

PRÉ- QUALIFICAÇÃO Nº 2025.11.13.1”. As decisões serão registradas diretamente no Site oficial da 

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – www.varzeaalegre.ce.gov.br,  no Portal de Compras do 

Município www.portaldevarzeaalegrece.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

www.gov.br/pncp/pt-br. 

5.4. Não serão conhecidas às impugnações apresentadas em divergência ao estipulado no item 5.2. 

5.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital de Pré-

qualificação e seus Anexos, deverá ser encaminhado após a publicação deste, exclusivamente por meio 

eletrônico, através do e-mail: licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Caso o pedido de esclarecimento seja 

encaminhado fora do horário comercial, será considerado o seu recebimento no próximo dia útil. 

 

 

http://www.cnj.jus.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
mailto:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br,
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
mailto:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
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6. DOCUMENTOS PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  
6.1. O INTERESSADO deverá providenciar os documentos relacionados no Anexo I (Nota Técnica) deste 

Instrumento e encaminhar, para o e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, com o seguinte texto no campo 

assunto: “PEDIDO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 2025.11.13.1 - EDITAL Nº 2025.11.13.1”. 

6.2. Para o processo de pré-qualificação subjetiva com abrangência parcial para serviços de engenharia, os 

interessados deverão apresentar somente a documentação de qualificação técnica, comprovando experiência 

e capacidade técnica mínima necessária para participar da futura licitação. O objetivo é assegurar que os 

licitantes possuem as habilidades e experiência técnica para realizar o serviço pretendido, permitindo uma 

análise técnica inicial que poderá ser aprofundada em etapas subsequentes. 

6.3 - Considerando a diversidade e complexidade dos serviços envolvidos no objeto contratual, e com o intuito 

de assegurar que a empresa contratada detenha experiência comprovada e capacidade operacional 

compatível com a execução dos serviços, justifica-se a exigência de atestados de capacidade técnica 

operacional e técnica profissional referentes às seguintes atividades específicas: 

 
6.4. Qualificação Técnica Operacional (Acervos Técnicos): 

6.4. Comprovação de experiência prévia por meio de atestados de capacidade técnica operacional, expedidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem a execução de serviços compatíveis com os 

seguintes núcleos técnicos, conforme Anexo I (Nota Técnica): 

 
a) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS;  

b) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES; 

c) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE; 

d) CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS;  

e) CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS;  

f) CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE ABATECIMENTOS DE ÁGUA; 

g) CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS EM PEDRA; 

h) CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS EM TERRA; 

i) CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRA; 

j) CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM ASFALTO; 

k) CONSTRUÇÃO DE REDE DE ENERGIA. 

 

6.4.1.1. Essas atividades representam os principais núcleos técnicos do objeto licitado, compondo um conjunto de 

serviços especializados, de natureza multidisciplinar, cuja execução demanda conhecimento técnico prático prévio. 

A exigência de acervos técnicos referentes a esses serviços busca garantir que a contratada detenha 

experiência real e prévia, assegurando a qualidade, a segurança e a economicidade da contratação, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.4.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

6.5. Qualificação Técnico-Profissional (Profissionais no Quadro Técnico): 

6.5.1. Comprovação da existência, no quadro técnico da empresa, do seguinte profissional habilitado, com 

registro no conselho de classe correspondente (CREA/CAU). 

 Engenheiro Civil ou Arquiteto 

 

mailto:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
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a) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS;  

b) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES; 

c) CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE; 

d) CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS;  

e) CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS;  

f) CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE ABATECIMENTOS DE ÁGUA; 

g) CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS EM PEDRA; 

h) CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS EM TERRA; 

i) CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRA; 

j) CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM ASFALTO; 

k) CONSTRUÇÃO DE REDE DE ENERGIA. 

 
6.5.1.1. Admite-se, alternativamente, a apresentação de outros profissionais que, comprovadamente, possuam 

habilitação legal para atuação em atividades congêneres, desde que reconhecidos pelas respectivas entidades de 

classe. 

 
6.6. Base legal e normativa:  
6.6.1 - Lei nº 14.133/2021, art. 67, §1º, inciso I, que trata da comprovação de qualificação técnico-profissional; 
6.6.2 - Resoluções do CONFEA/CREA, especialmente a Resolução nº 1.025/2009; 

6.6.3 - Pareceres e jurisprudência do TCU, que reforçam a necessidade de compatibilidade entre as 

atribuições legais dos profissionais exigidos e os serviços do objeto licitado. 

6.7. A exigência dos acervos técnicos específicos, bem como da composição mínima do quadro técnico da 

empresa licitante com os profissionais acima indicados, está fundamentada: 
I - Na complexidade técnica do objeto; 
II - Na necessidade de assegurar a capacidade de execução pela empresa contratada; e 

II - No cumprimento da legislação vigente, com vistas a garantir eficiência, segurança e regularidade na 

execução contratual. 

6.8. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que 

está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

6.9. O Município de Várzea Alegre poderá exigir, a seu critério, a apresentação da versão impressa que 

originou o documento digitalizado. 

6.10. Em nenhuma hipótese será aceita documentação incompleta, sendo a mesma de inteira 

responsabilidade do INTERESSADO. 
6.11. Na hipótese de não atendimento de qualquer dos requisitos estabelecidos, o Município de Várzea 

Alegre informará a interessada sobre a recusa, em resposta ao e-mail enviado à documentação, com a indicação 

das razões que motivaram a impossibilidade de pré-qualificação. 

 
7. RESULTADO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 
7.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conforme § 4º do 

Art. 80 da Lei 14.133/21, podendo o agente ou a equipe de apoio determinar correção ou reapresentação de 

documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição. O resultado da pré-qualificação será 

divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de Várzea Alegre –  www.varzeaalegre.ce.gov.br, Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Compras do 

Município www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br. 

 

http://www.varzeaalegre.ce.gov.br,/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.portaldevarzeaalegre.ce.gov.br./
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7.2. Será considerado(a) pré-qualificado(a) o fornecedor que cumprir todas as exigências estipuladas neste 

Instrumento. 

7.3 - Após a aprovação na avaliação, será emitido um certificado de pré-qualificação válido exclusivamente para 

o objeto específico da pré-qualificação em questão. Esse certificado atesta que o licitante está qualificado e em 

conformidade com os requisitos para participação na futura licitação vinculada a esse objeto, conforme os 

parâmetros estabelecidos pela Administração. 

7.4 - A análise da documentação de qualificação técnica será avaliada pelo Agente de Contratação e sua 

equipe de apoio auxiliados pelo Setor de Engenharia do Município. 

 
8. FASE RECURSAL 

 
8.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado. 

8.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
8.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

8.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a 

representatividade do representante legal que assinou os mesmos. 

8.6. Os recursos deverão ser enviados a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, dirigidos ao Agente de 

Contratação e a equipe de apoio pelo e-mail: licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.  

 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1. É facultado a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, em qualquer fase da PRÉ-QUALIFICAÇÃO, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

9.2. Os INTERESSADOS intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo RESPONSÁVEL, sob pena de não ter o seu objeto Pré-Qualificado. 

9.3. Este instrumento deverá ser lido e, após apresentação da documentação, não serão aceitas alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos. 

9.4. Os casos não previstos neste instrumento serão decididos pela Agente de Contratação e a equipe de 

apoio. 

9.5. O Município reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou em parte, a 

presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem que às Proponentes caiba 

direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie. 

9.6. A pré-qualificação realizada no presente edital apoia-se nos princípios de eficiência, economicidade e 

competitividade, previstos no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021. Esse processo visa consolidar um grupo de 

fornecedores envolvidos e aptos a atender de maneira ágil e adequada à futura demanda da Administração 

Pública, contribuindo para um processo de contratação mais rápido e seguro. 
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9.7. Através desta avaliação prévia, a Administração promove uma aplicação racional dos recursos públicos, 

garantindo que os fornecedores selecionados estejam devidamente preparados para cumprir os requisitos 

técnicos necessários. A pré-qualificação também proporciona uma concorrência equilibrada entre os 

participantes, o que resulta em um processo seletivo, isonômico e transparente. 

9.8. A Administração estabelece que a participação na licitação futura será restrita exclusivamente aos 

interessados que tenham sido previamente pré-qualificados para o objeto específico delineado neste edital de pré-

qualificação. Essa restrição visa garantir que apenas fornecedores que atendam aos critérios 

estabelecidos no edital de pré-qualificação, já validados e planejados pela comissão responsável, possam 

participar do processo licitatório, conforme artigo 80 §10 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.9. Fica eleito o Foro de Várzea Alegre – CE,  para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por 

privilegiado que seja. 

 
10. DO ANEXO 

 
10.1. Constitui anexo deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I - Nota Técnica - Requisitos de Qualificação técnica; 

 
 

Várzea Alegre – CE, 13 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 

José Helanio de Sousa Leite 

 Ordenador de Despesas  

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO I 

 

NOTA TÉCNICA 



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000 í -58 §

NOTA TÉCNACA

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

REFERÊNCIA: CONSTRUÇÃO DE EQI,NPAMENTOS PUBLICOS DO MUNiCiPIO DE

VÁBZEA ALEGRUCE EM DJVIRSOS LOGRADOI]ROS DA ZONA TIBBANA -E ZONA

RURALDOMUNrcÍPIO.

Estâ presente nota técnica, toma por base: projeto básico, memonal descritivo e planilha

orçamentária, as parcelas de maior relevância para execução da úra, jevando em consideração a

importância tecnica de tais serviços para a devida execução das referidas obras.

A documentâção relativa à qualificação técnica limitar-s e-á a: A comprovação de aptidão

téçntça, to caso dâs |lcitações pertiner:tes a obras e serviços de engenharia, será feita por atestacio:r

fornecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado, deüdamente registrados nas entidades

profissionais competentes, limitadas as exigências a:

capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, profrssional tle nível superior ou outro devídamente recoúecido pela entidacit-

competente, detentor de atestado de responsabilidade tecnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior do objeto da

licitação.

Capacitação tecnico-operacional: para desempenho de atividade pertinente e compatível e1n

características, com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apÍesentação de atestados

fomecidos por pessoírs jurídicas de direito público ou privado, devendo tais atestados virem

acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cujas parcelas de maior

relevância tecnica tenlâm sitlo as abaixo relacionadas.

Parcelas de maior relevância de cunho tecnico-profissional e técnico-operacional

a) CONSTRUÇAO DE UNIDADES HABITACIONAIS;
b) CONSTRUÇÃO »E UNNEOES ESCOLARES;

C) CONSTRUÇÃO DE LTNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE;

d) CONSTRUÇÃO »e eqr-rrarcNToS ESPORTTVOS;

e) coNSTRUÇÃO Os pp.rtÇAS eÚeUCaS;

O CONSTRUÇÃODE SISTEMASDE ABATECtr\ffiNTOS DE ÁGUA;
g) CoNSTRUÇÃO Oe BARRA.GENS EMPEDRA;

Rua Dep. Luiz Otacítio Corre4 $3 - Ceitro - CEP: 63.540-000 - Várzea ALegre/CE
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h) coNSrRUÇÃ O DE BARRAGENS EM TERRA;
i) CONSTRUÇÃO DEPAVIMENTO EM PEDRA;
J) CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM ASFALTO;
k) coNSrRUÇÃO »p Rpop oE ENERGTA.

Com base no que foi apresentado, aguarda-se aprovação desta nota tecnica

Yixzea AlegrelCE, 04 de novembr o de 2025 .

ANDRE MOREIRA DE CARVALHO
Eng. Ciúl

CREA/CE:53277/D
RNP:0613148355

Rua Dep. LUA Otacílío Corred 153 - Cerúro - CLp: 63.540-000 - várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Tefta do Amor F?aterno"

§,



COM PROVANTES DE PU BLICAÇÃO

EDITAL N9 2025,LL.L3.L



q:
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO. s"ç:o g

§to Lnldho/Ct, 1! d. @.m!.o d. 2025,

ú(a ot FÁIMA Gorç^lvrs Dr PÀuLÀ

s«r.lári. d. Edueêo
pREF€tÍuRA MUNtctpÂL DE sÃo 6oNçAI-o Do AMÂRANTI

avtso t t (taoEitct l/talllo ,ar l.ara5 - lts

râh-n conúd.. t H.lalt Co téo*!a ,... l}.lüp.. h coi.o.ÚtcL{s) ELtú*ó(51
P- cq!íl{.o l,. E6tb.dãnoú Pühro. Do itui.&lo o. vtt.. r&aÉ - cl, am
oirã$6 16úrrÉ D. loü u.àíl. E z.rE hr.l oo t/tÍld,ao, 116 Íêrno6 o.r
c..úra!.r Deb no E crrl É 5.e LÉ ot dBrlltBrd d.{iao s.n!É&. É
.nó.r.Eo .Ltô.rk Idn@roÉ.{..Eê|ov.t , ot ht rt ..b. !..É oôt t o
iüto útqrC dô adt l .rúé. d6 .iÍír.t6 €Llttlí{E !r. oíd.l do Ms.klrlo &
Ví.... ll.aÍ! -{rr.v.n ..Lrràt.toí.üí, ffi lltdql.l d. C!íttr.t çô.' tSü...
t{aP *wtor,.hÍlpícdDrü . m lo.t l d€ Co"ra..s do Munldpio
*w.roír.6r/..r..dgrc.rm.5.. lihn {a.6 ,.b r.Ltur. (!El 9 999r _ :É53.

vá.t. a.r! - (I, 13 ll. not.íü.o d.2O2t
MAiIA Flinaro aEEii

^asi! 
d. Con .t alo

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ VIçOSA DO CEÂRA

^vtso 
D€ arftll(ID

PrrGIo arEtt&üco ,r itta/út5<M

2r dêí.to âo ldn., de úotiçlo. O ÂAe.r. d. (onraraçao c6única â6
rnt.rBsdo5 2e Ád..do e Edt.l do PÉgao Él.tró.i.o Pf RRI4/202S GM, @,o ohj.to
.quasiçào de materL§! .quiram.ítôr Bóv.ii e p.rmã .t.s, par. alênder à5 atMdãdei
dár 5E..râir.s MunicipâB, do Múôrclpio de ViloÉ do a.ãrá, ô sitteúâ receb.rá o
.adastramento dar p.opostôt alé o db 2A de novlnb.o d. 2025, át o8:00h, .berturà .
.l.silieção às oâ:lsh, dlrputô d. 1.n.6 a p..ti. d.! @:3Ôh (ho.á,i6 de 6Éíia). O
Àdado er.á i dirsotríao d@ ntssedor É dr.e Út B .pói eíâ publicçáo no tnê:
9w.ll@bü.rn.r.r@.ú, ônd. (,a rêDUuaodo <@ nr PE ÂÀ1.Ê02kM
htrFi://núikapiÉlkn.(c.lc. ...t@.h./ e htlp5;/y'r* ü.6.....8ov.bíl e de 08$t' à6

12:00h, 13;l0h àú 17fia' íõ Rua ,ô* ]ôaqlih de àryalho, 471 . C6lro - \Íç6â tl,o

C..ralct, .m 13 d. ôov.múo & 1025

C.ó@úo & ftap.mtrim/Es, U de nõv.hb.o dr 202s

úIlÁ aPÂÂEctD BorELHo MoRAES

PÍ.sidc € da comisúo

t55N 1677,7069 N! 2tE, sexta-íêrrô, la de dê 2025

.rv.vinas . parttrrpóçô.r ôo voo.m émit$rár d! .ádk lc.i . r.lio.ait É.m .oBo
e!ó.. dÊ divulíaçlo dlatâl po. m.io de i.tú.nciador6 disitãit com ãtu.êo
compr@da .a5 ..d.s toci.r., com o obiétNo dê .mpl'.r e @nk.Éo, di5*6mar
iníorBaç6.s de ihrê,ê5r. púUico . fortal...r a im.a.m lúrúÉbà.| par. .Í.n.Lr
dlv.rsás s€6et nr do Munrciprô d. São 8e..dito/CE. a. co.dlçõ€r, qu.ntidãd.r e

.r'aê*i.s .stao .í.b.1..id8 .o Edt.l ê !êut .n.rG, qu. ponln id acedor no

tit. htes://p.cp.!d.hr/.ppl.d't.a3

xe. 001.2025 ' sfs^. O Múniciplo de Sto Coic.lo do an.ãnte/ct, aÍav& d.
!ftEt..ià d. sãúd., tomâ Ébll.o, páó cdhedmnio dG lnt...s.r,os, quê m p.íodo
d. 17 dê tlov€múo dê 2025. 1r .I! d.r.mbro dê 2025, .n rá rê.li2an.l,c d&hncr.menro
d. !6F..q3 !§p!d:llr.d.r 6 drurtiô oh.rmdóAi6r, com É.gl .!c!.i.lir.r,o.
.qúip.mqÍos . iúuh6 d. dt6Ld:, p.r. .tádd .! E6rd.d.5 d. S<r.lan. d.
s.ú(lc .,o Mu.iclBo d. sao GdÉb do Ânróôtê/cÉ, m êrld64o êl.trúi.o:
httÉ://cmpr.3,ú2rtÉnoLo8i..cmt - O .drt l . eur .n!rct podàlo q obtidG n6
.nd.r.ç6 .1.t.ônk6: httpsr//@mp.ú 62.t6.oloai..@ bl
httpi//munidpioCidt cet.r!.....ad.br, lntp3://eoanólod@ror..1..e.gú,ú/.

Sllo Gonçalo do Ám.r..t./ca, 13 d! n@frbro .lc 2015.
MÀRIÂ I5Â8IL MONEIRÁ OO CÁRMO

ordênadd. d. O.rp*as

PREfEIÍURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU

Avlio ot orAli^ aEl{Ío úluco r $.atoüI/2iD5

o Mün..iDio d. !.Édd p6r€ú Ct, .tr.Éi dã Pre.'d..t. dá cmitrão, lún.
púUi(o q@ . p.nü do di. !'l .lê nmóbÍo d! 2o2S .ré o dr. 17 d. Lrez4bro de 2025,

ás 09r@roÉr óô hoíariô d. .,a.dientê, @ srú d. Llrnâtlô d. PrêLituÉ Muni..p.l dê
*n.dd tdp.u'CÉ, lÉlir.do ô. Avê.ad. tr.rciÍo F.a^ç. c.Bb..É, t/n. c.ntro,
Sê.add P@pee-CE. CEP:63.6oomo 6t.á reÊb.ndo dnqo.nt.ção p.rà 5d(io o.
PÍoport.5 p.r. Â c.l.br.çáo D. P.(enà Coô Â S.ÚétaÍla Mu.i.ipil Dê S.úde, Por M.io
D. Fom.lüàção D. LrFo D. col.boração, Paró Â Cú!6úç,o D. timlidàd. Dê lnl€r.s*
Pú5li.o E Rftiprc.o Ole Envolve À TBnsfeÉftia Oê iê.uÍs Fií.n.ek6 À oÍsrnirãCo
D. S&i€dãde Ciül {os(). À .be.tun dG ênvelop.t ênir.tuet d.Beá ás ogimhoBt:oofrln
do dj. 17 d. d.,hôÍo d? 2025, no êndeêço.itado &iaa, o .dii.l c@pl.rô pod.rá !.r
.dqunido io .nd.r.Ío .ilãdo aciúá, . âindt â6 t.8uiht.s riiot eLtrô.icot
hftps://múnlapr6]ictr*@'1c... 8d-br/' hnpi //*w.r.nâdotponp.ú e aov ú/

viç@ do cê.,á/ca. 13 d. .a.mhro de 202s
Àr{ÍôNto FR alclÍo oo NÂsctMtt{Ío

&.nt. d. cônÍ.taçro

EsÍÂDo Do EsPÍR[o saNTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATFREDO CHAVES

axlMro Dt @i naro Nt 1la/2r,1!i/ oi

s.nador PNp.!/Ct, ll d. ôffibÍo d. 2025
Áur{€ ouwrnÁ RocHÂ gnÍo

pRErEtÍuRA MUNtctpAL oE soLoNópoLÉ

ruso oE aEvocrclo
@iaoiiÊlloÁ Erflrôü(r r{r 2o§.tr.orÂr1

EÍrío .L ãão8áçlo d. U.h.ção O Munldplo d. Solonócolê - CE, tm.
públi.o ô n.!oa.çào do prB6ro lkitàtório n. mod.lld.d. Cotudtan.ia ELtrônio lrr
2025.1r.0r.ml, qú rÉô por oài.to @ntr.taçao d. .mpr.!. .3p..lrlu.dá .m .ntcnh.íá
cMl ,ãà a r6ítução dê óuro d. arim cÚ gÉdrl .Il.Í@ e .rr.<roi.hqnto do ildó
Cotro AdhrnisrÍ.rlvo !,. 5<loóoôl€, d. nnr.e d. i.ráóriô dê 6@mo,
admininEç-o ê osr.nvotvin.nlo acoômto d,o MúrE,po de solonór.ielcE, çq!íome
mê..i6ôdo G !ú6 do ,roc.iso, n6 têtu dô .n 7r, ft@ n, .h L.i íc 14.133/À,2!,
. SiBul.r a46 e r7l do SÍI.

Solo.óroi./CE, 13 de n@mb.o de 2025.

ROBEiIO MÁIIO PINITENO UMÀ
secr.tário Munl.rp.l d€ 6drmo, Àdhiniír.çao E

O.r.nvolernMto E.onônko

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TAUÁ

ãÍt ro D€ @iÍrr Ío

À Prele[ur. M{.ropãl d. varjorâ toha públ.o q!. à pá,tir dô daà lr de
Ndêmbro d. ,025, êí.ra diiponíEl o Cadôt..mnlo di5 PÍoport.t dê Prelor ro sil.l
https://compr8.m2aleoloar.!6.br, rcfe,.nte ào pr.8ão Eldrô.ico r,le 023.25.PÉ.

sCDUC, cljo Obieto ér R.a$rro dê kêçc paô Futor.t . Estú.§ Á4ui9!ó.t de @niunto
didárr6 d. .Énciàt . lrw6 ddaticot páÍ. .lu6 e prol.sr6, de!ühado6 ô Âê<h de lneno
Fund sr.l. junto . 56..r.n. d. Cdoôéo ê ÍetulôAi. do Monidpó d. Variota{E. lnÍo:o

d. 5.!550: di, 28 d. tlolFbro d. 2o2s àr ()3h. O r.í.rido Editrl 9od..a sÍ .dquú'do m
5fte. httpt//municipi6.r...(..ad.t/, tu site, hnÉ://.oôp6.m2.tÊÀolo8ia..m.ú/ d
àl.dâ no h*ano d! 0aà á3 l,lh na s.la dâ Cmi33,o d. Li.naílo rnu.da na AEnid.
PíGidste caíelo lr...o, xr 174a, Ár.hpáfrênto.

Â Pr.r.ltur. d. Cacheno d. ltap.mirin/êr ât.r& dâ .omissão d.
@ntr.lrç&, iornà púb[<r . r!rli2.Éo d. Coftdré(r. ftiblic. nr 011/2025 objrro:

contr.i.çao r,. .8êEi. & publkld.d€ ê ,rôrr,á.dá. o.talhorá.io paE rúir.d. do
.dit.l úa sil.:1al11n025 à rah. oâu/toririo liúit. pâr. r6.bin.nlo/p.oteolo dor
..wro9.5: 1rl0y2026 à. 12h1,!rnh. 56& d! dúpúla: 14/01/2026 àr 1!h- Edit.r

dirponivêr m sit. Iw *hero.e.ad br/ladrá@ . n. r.d. dã {bsr.t ri. d.
G6tão d. Sup.ire.r6.

O O.dlnàilo..k o.rp6. d. SdELri. dê lnf.a6ttutlr. c sêMçor Ptjbltc do Mr,ni.lp.o
de Iauá . Ca lom. pljblrco o EnÉto do (nt.áto nr 121100v202tstlNrnÂ, d€c@nie do
pÍ@s da Coftdêncr. tl.trônia nr @3/2025, ô eôê.: únd.de edmi.iíÍ.tiE.
Sê..úari. .,. lnírútruluÍ. ê sêdiç6 Públicos; Dorrçâô orç.hEmári.:
1I01-15.a511or7.1.015; Fútt; 1706000000; El.m.nlo d! d.tp.e: /ú.90.51.1Dj lub
thEenro:4rr.90.s1.gl;Objero: CútÉtaÉo de enprês. p.r. co^rlrução do.briSo p.râ
6oto *diço.m Taú.CEjválor clobãl: ÀS 553.60213 l3.Bc..itot..i6qEnta e vêr 6il .
3.|<mros . *r. ...it . d.?oilo .énta6); Pra& d. vlta.o. dor .oirá6: r0 í.,!r)
DE5; 0ãr. d. .snn.rur. do .o.mto: 12 d. .úlobro d. 2025; Cotrtratada: Êco
Lcação Âhb.ênrà|, inicità no CNPJ r 44.664 766/0001-69, Asi.a p.h @nr.at.d.
vi.i.i!r w.s.eí C.El..nr. Cdt ;Àsiná pêlâ Conú.lrde: laÉe (.Ékante Motaj Í.uá .

cE, 12 d. n@bro d. 2025 t..ií (:vâk ír€ Múô . ordú.dor & O.ip.n5
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÂRJOÍA

^vrso 
o€ uoÍl(lo

arE6lo ÉrÊtlàvoo I{r 8l!+E-tEot a

ÉÍrÍo do C6tr.to Emdaàod nr o§2025/FM5
Pro...ro Adóininr.tivo nr rlt24/r025
rd Cid.dES ne 2025 @6E0$dD1.09.dr3s
o'eo.@ n.r O3S/2025/FM5.
contÍ.Enr.: Muniltao & Alft.do Cn.6/Es, atr:v* do F!.d. Munrop.l r!. 9rjd€.
(6t6tad.: M & M lr.ntport6. lugão LrDÂ ME.
Crôj.tô: comErârao d. 6r..É M & M T6nsrqÍrt e Lo..Éó ITDA ME iBnlô ob o
ctPJ n' 0l028.039Í80!.ao .3c«ializ..h ô. prênaCo d. *dio. d..ôi.t , tíâô§poíê .
d.n.naÉo iin.l d. Â.íd!6 d. 5.ry{6 & 5.úd., proEnÉnr6 do P.@to Âl.ndim.rto
Muni.irâl e dâr Unidâde g&ié d. saúd., desti.ôdos a súp.ir .r n..83id.des do Fundo

Valor: RS 155.0a0,00 lclnto . cirqu.ôtâ . cin@ mil . qúàr.ntã .eàC).DolãÉo
dç.m.íúrà: Fich.: ü)@a / 1r0.q».rc.3o2.00ú.2.124 . M.nut.íçao 0.i Àtõ.r t
Ànvid.dn D€ viailandá Em s.úde / tlê66ro de 06p.!.: 3!c)!cxnB - c,ot.6 s€^iç6
de IeíeÍ6 - P!!ro. rurirro / tub.lêndro d. D6p.e: a39olgoqu, / Fst. dê
A6u6: 260@@0@ - T...rídêft1.t Fü.do 

^ 
ru.do 0. a6úr6 0o ss Prwúienlet

Ai3lÉtuÉ: @/ro/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO D€ ITAPEMIRIM

AvlSO Dt UCÍÍAç,IO
coracoitaxo^ ãlsft^ r. tvrors

P.@.9 ÂdBinirlr.lirc .o 9a11/2025
ld. Od.dE5 .r m25-m5E07@)t l]1l.@6r
c6rr.ti e: Municlpao d. 

^lÍ!do 
ch.E/85, àrravér da 5.rr.ráíâ Munidpil d.

l3enêfti. so.i.l ê cd.dani..
carratad.: Màt ris Íoôàrini u.. 1745&s!704
ohido: 

^{uiiição 
d. Picoiée ,erâ àlênrl.í às rlêm.,Éa! du.ani. à í.srâ dô da. dâs.naaça!

ê d.s í.íiüd.d6 d. fin.l d..no d6.quiÉmátd qu. oí.rtaí 6 5. içc da sÉr.lá..
MuíiriÊl dê Â$iréíci. sei.l ê Cid.danià cNo o S.oço de Conüvência .
fonal..ró.nro rt vlnc{ld - ÍFv, í.rvtço rêrêr.íci.do pêlo clús - aêhro dê ÀÊLraócrá
d. A§iitên.i. seiâl . .oi usúlnc do Proar.m. c.a.nç! F.li, Pct táôham reÍer.nciád6
p.lo ciÀs d. ah.do Ch:E , no àtàdimiio âo ditpoeto .. Polniq N4ionel d.
Àlsirtêncl. Scial . I.i .' 8.7a2 .ô qu. dir ..3o.ho .o .t..dimenlo à! pe5sí qur s.
.ftoírrâB .m ritu<ao d. vúln.,.bllú.dê *j.1, .qúlekõ.i &3 dê tuôá iúpon n.r
p.ô 6 usuáriG qse dâ6 .et.st.ú-
v.kí Total: i§ !.?!{,00lnar mil, .t!..nr6. dnqttrÉ ..aB) Dot ç& stám.ntáriã: Fkh.:
@Í16 I rL0.ú2-ú-24.@16 2.G0 ' ProteÍJo sodrl Bine lPArf, pr4ã@ l*bnl /
tl.mê.to .L D.tp.r.: ,3903(m - Mar.íi.l tb Cútumo / Fo e de RÉuÊ.
1$dr009999 - Trení.rao. ir. i@eí dô Fundo I'l..ioÉ' de Alsiíênoa s*i.l - Fr{as
vrtanci.: 12 ldo..) ô*é
Asn..úG: lÉÁOl1025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXti/tÍo t € @tfÍR^Ío

vaíjota<t, 12 d. tú.mb.o d. 2025
FMNclsao cÉs,qi FAÂtÀs m ÁqutNo

Prêgo.no

259 tcP
L:r

têhiEb,&Êfuó.esll.úÔ
ft, //ú ú e r,úre bt do .!..o c't]@rú r@r!

hiHi,ffi4rdffi<tu

PREFEITURA MUNIcIPAL DE VÁRZEÂ

1Avrso oa riÉ.ou urrc çIo
Çt0t5.11.13,1

oE PiÉ.eu llrrÁ(Iô nc 20251,.tl.r
O Muni.ípio d. vlnê. Al€8re cE, aÍavét

Uói^itu, t@à públi@ qu. rê.|a..á p.ú.dimento .úilÉ. d. oÍê!úriÍcàcao {Ân. ,8,



ESTADO DO CEARÁ
PREEEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA ALEGRE

CÂBINETE DO PREFElTO
LEI N" I.555. DE 13 DE NO}'EMBRO DE 2025.

Altera a Lei Municipal dc n" 1.49t, de 06 dc
fcvereiro de 2025 e dá outras providências.

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRtr, E§tAdO dO

Ceará, no uso de suas âtribuiçôes legais, eú pleno exercicio do cargo
e de acordo com o Ârt.50 e Art. 69, III, da Lei Orgtuica do
Município (LOM), faz súer que a Câmara Municipal de VáJ-zea

Alegle aprovou e eu saÍrciooo e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" o panígrafo único do artigo 6'da Lei Municipal n" 1.498. dc
0ó de feverciro de 2025. passâ a vigoraÍ com a seguinte redação:

"Aí. 6" (...)

PaÉgrÀfo fuico- A celebrâção dos contràtos de quc tratâ o cupu, deste

aíigo será prscadida d€ proccsso de iocígibili<ladc de licitaçâo,

g- dweodo obedeccr a todos os principios troÍtcadorcs da Administação
Pública."

Aí. 2" Esta Lei entraÉ cm vigor oa data de sua publicação

Paço da Prefeitura Municipal de Vrárzea Alegre/CE,
em l3 de novembÍo de 2025.

FTÁWO SÁLVUNO LII}TÁ FILEO
Prcfeito Municipal

3843 ''i

crdo por:
BczcrÍil

Ílr dor:FEl729t(('

EC
- EDTTAL N" 2025.1t.13.t

O Município de váÍzea Al€gre - CE. atraves da SecÍetaria Municipal
de Obras e Urbanismo, toma público que realiz.ará prccedimento
auxiliar de pre-qualificaçâo (An. 78, .inciso II) para 

-emprcsa3
interessadas cm paÍlicipar de PRE-QUALIFICÂÇAO DE
EMPRESAS QUE RETJNÁIII CONDIÇOE§ DE HABILITAÇAO
TÉCMCA PARA PARTICIPAR Df, CONCORRÊNCTÂ(S)
ELETRÔNICA(S) PARA CONSTRUÇÁO DE
EQUIPAMENTOS PUBLICOS DO MIJNICIPIO DE VARZEA
ÂLEGRE . CE. EM DTVERSO§ LOGRADOLÍROS DA ZONA
URBANA E TONA RURAL DO MTJNICÍPIO, IiOS TERMOS
DAS CON'DIÇÕES DESCRITAS NO EDITAI- E SEU ANEXO.
Os documentos devcrào ser enviados no endeÍeço eletrônico
licitacao@varzeaalegÍe.ce.gov.br, os inleressados poderão obter o
texto integral do Edital atrÀvés dos eídereços elctrônicos: Site Oficial
do Muoicipio de Várzea Alegrc 

-wwlx.varzeaalegre.ce.gov.br. 
Portâl

Naciotral de Contratações Públicês - PNCP wv/w.gov.br/pncp/pt-br e

no Poíal de Conpras do Municipio
www.poíâldevapcaalegrece.coú.br. InfomBções pelo telefone (88)
9 9991 3663.

Várzea Alegre - CE. l3 de noverobro de 2025

M ARlÁ F E RNÀND,  B EZERRÁ
Agente de Contratação
PrcfeituÍa de Vrírrea Alegre - CE

Publlcado por:
Jailson Rodrigues de Olivcira

Códlgo Idetrtifi crdor:6A4FAC4Í)

SETOR Df, r.rCrT^ÇÃO
AVTSO DE PRÉ.QUALIFICAÇÃO §

Publi.rdo por:
Jimrny Kendal Barros Moíteiro

Código IdeDtifi c.dor:C3 I ED75A

//

ESTADO DO CEÀR]í
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUCÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR{ESTRUTURA f, OBRAS URBANÀS
COMT'NICADO DE RETIFICAÇÃO

COMLT\IC.{DO DE RETIF!CAQIQ

MODALIDÀDE : CONCORRENCIA Pt BLICA N' 006n025§MD - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' m12025§MD.

^ 
PREFEITLRA MLNICIPAL DE ruCAS, por meio do Setor de Licitaçâo e Contratos, verificou que, por erro matedal, havcrá RETIFICAÇÃO,

1- na discriminação dos serviços nos seguintes item : 02,03,04 e 05 da Tabela ( ITEM 2.1 - Paginas 5788 e 5789), da ATA DE RECISTRO DE
PREÇOS N" 001/2025-SMD. daada de 14 de Agosto de 2025.
Dcssr foÍurr, oDde sê lê:

Obs.:Na erecuçâo doi serviços referentes ro cotrtrrto, o percenlual de des.oDto seri rplicado sobre a trbel. (SEINFRA/CE e/oü SINAPI).
f,ei.{e:

t Àl_oR DÍ. Rl_F t:lluNcl\ ( Rrlt
PET(ÍXTIIÂI, DE DESCONTO
oíf,RT^DO

sERvrÇls D€ M^Nl,.tENÇiO E COÀsERV^çÃO RmlÂL E
!,I^Rl^ UIB^N^ E tuR rt (SMtEOtj)

0l sER!'IÇos DF M-,§\\-TENÇÀo E coNsEnvAÇIo pREDtÁf
(sMsl

sERvIÇos DE M^NtÍErÇÀo E @Nsmv^çÀo ÊRBiÁL
(sM §)
SER\4ÇO.S DE M^NüTENÇÃO É CONSERVAÇÃO PREDIA!
(stríÚ)

ITE\t sf,RvtÇos I'ALOR DE RDFERT.NCIA IRIII
PXRCENTII^! DE DEICONTO
OFTRÍAl,o

sER\4Ços DE MAI{U.rENÇ:,{o E coNsERvAÇAo PREDTAL E

!'rÁRl URDAN^ E Rt R-ÀL (sMtEotll
SERVIÇOS DE MANUTTNÇÁO E CONSERVÀCÀO PREDIÂL E

I'IÂRIA U'.BANA D RTJÀAL (SMS)

§ERVI@S DE MANUTENÇAO E CONSERVAçÀO PTMIAL E

},rlru rrRB^N^ É Àun^L (sM s)
sERrlÇO§ DE M^NUTE{ç^O E CONSERVAç^O PREDTAL E
vtÁPJA UR.aAN^ E tt RAL ístc)
SERVIçO6 DE MANUTANCÀO E CON§ERVACÀO PREDTA! E
MÁFTA URDAN  E RUTI^L (fi,\'DÉI,
TOT.lL RJ &r00.flr0.00

-
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ESTADo D() cEARÁ pRErEtruR r l,ruNtclpÂL DE BATURnÉ ExrRATo DE ADJUDIcAçÁo E HoMoLoc^ÇÂO Co\C N(í^-
ELETRô\ICÀ N" t604.0l/2025, ObJEtO: PAVIME§IÀCÁO A§FAI]TICA EM CBUQ \O TRECHO OI QUE I,IGA A SEDE

Adjudlco € Homologo . lldtlçlo nr form, dr l-.1 14.133/2021. Ârr. 28, Il (PNCP . lirn.f€rê GoÍ + Brrsll). Clccro Ántôhlo Sousl B€z€rrr -
ORD,NADOR DE DESPESAS DA UN_IDÀDf, GESTORA DA SECRETARIA IX) D}]SENVOLYIMENTO LIRBANO E IN}'RAESTRTiTURA do
Muricípio dc Brturité/CE. Drtr d. homologryao: 25 dcjr to de 2025

.{TÉ As COMITNIDADES JORDÀO E E1ARISTO E PEDRÁ TOSCÀ \A CO}If-\IDÀDf, DE JORDAO E COMLT_ID{I)
BATURITIi/CI; CONTR{^D^, prniciptnte venc€dor: QUÂTRO I CONSTRUçÔES LTDA 1!lE, cl$smc.dr com o I rlor globrl d€
5.40E.935,50 I cbco írllhô.! qurtrocetrto! e olto mll novê..trlo3 e Hnt . clnao rerl! e clrqucDtl centrros): rtendldr! todás.s exlgêrcí.! edl

ESTADO DO CEÁRÁ _ PREFETTURA MUMCTPÁL DE CAMPOS SALf,s _ EXTRATo Do coNTRATo N. TIO4OI/2O25 - coNcoRRÊNcIÂ
ELETRÔNICA N'0S2601/1025 - PARTES: PrÊfeiNÍa Municipal de Campoa Salcs, arravcs ds SccrcEris Municipâl de Obras e UôaDismo, como
OÍdeoâdoÍ de D€§pesÀs José Ary de Souz3 Solâno Feilosâ som a Empresa V F DA §ILVA EMPREENDIMENTOS, CNPJ n" 42.26O.1OU0O01-54.
OBJETO: ConE laçao de empresa psra cxecuçâo de scrviços r€mancscanles Dâ comtruçào dc diversas praças - mEicipio dc Câmpos Sales - MAPP 2587.
FIINDAMENTAçÂO LEGAL: 75, lnciso II, da l,ei N" 14.133/2021, de l" de Abril de 2021. VÁLOR: R§ 977,{29,{4 (Novccentos e Setcnta c Scle
Mil, Quatroce os e Mnte e Nov€ Reais e Quarenla e Quatro CcÍlâvos). PRÂZO: 4 de Novembro de 2025 âtó l8 de Fevereiro d.2026. DÂT^ D^
ASSL\ÁTURA: 4 de NovernbÍo de 2m5. ORDENADOR DE DE§PESA§: Jos€ Ary de Souza Solano Feitosa. F(TRmCEDOR BENEFICIÁRIO: V
F DA SILVA EMPRIENDIMENTOS, CNPJ n' 42.260.7021000 I -í.

DO VUNI(tIO
F DE COIÓ,àí

ESTAIN DO CEA,RÁ - PREFEITIJRÁ T,TUNICIPAL DE CAMPOS SALES - PI.;BI,ICAçÀO DE HOMOLOGAçÀO E ADJTII)ICAçÃO
CoNCORR0NCH ELETRÔNICA N' 0s26of/2025 - Proces§o Administrarivo N" FIGUC68H78IR5F/2025. OBJETO: ConBaraçiio de cmpresâ pam
execução dc scniços rsmanescentcs nÂ consEuçâo dc diveÍsas plaçÀs - municipio de Carnpos Sal€r - MAPP 2587. LICITÀNIE VENCEDOR: v 1 D^
SILVÂ EMPREENDIMENTOS. CNPJ N'42.2ó0.702/0001-í, Totalizando su.a PÍoposta no VÀLOR de Rt 97?.429/.{ (NovNcfltos e S€rentâ e Sstc Mil,
Quaúeeítos c Vinte e Nove Rcais e QuâÍ€nta e Quatro (leÍt vos). HOMOLOGO e ADJUDICO a prrseÍlte Licitação nâ foÍma dâ Lei n" 14.113/21 -' Júé
Ary de Souza Solam Feiiosa - Ordedador d€ De,pesás de SecÍúâria Mnnicipal de ObÍãs e UÍbânisúo- DATA DA IOMOLOGAÇÃO: 03 Novembro de
2025.

ESTADO DO CEÁRÁ - PREFEITURÂ MUNICIPAL DE VARJOIA _ ÀI'ISO DE LICÍIAçÃO - PREGÁO ELETRÔNICO N" 023.25.PE.
SEITUC A Prefeirura MuÍicipal de Varjog toma público que r prrtlr do dr lzl de Novcmbro d. 2025, €stsÍá dispotrivel o Câds-stramento das Propostrls
dE PÍeços no Sitc: httos://comons-mhtccnolorir.com.br/, Íefercrte âo PÍ€giio Eleúônico N" 023.25-PE-SEDUC, cujo Objclo éi Reg.tIo d€ Preso§
prr.r FútoÍrl . Evertu.is Áqoiriçõer de cotrrstrto diditico de ciên.i.! ê liwos didíttco6 pú. tlulo§ € prioíe.lor,ê3l d6tinrdos r R.dÊ d€ Erltho
furdr6.ot4 tutrto r S€crcurl. d. Educrfao c Tec.ologi. do Muolclptu d€ VrrjotrtE. Inicio da Sessão: dir 2t d. Novenbro de 2025 ir mh. O
rcferido Edital podmi ser adquirido no site : loriíE!|lisiDipa!§cssrcglt.!!! Do sitc: hto'2lrsEaIlt o2!I$!olsSlt§!s,!í oü aindâ no honi,io de
oEh as I4h nÂ Sala da Comissão dc Licitação, situada na Avôúidã Presjdenle Câstelo BrÀnco. N' 17.44. Ácampamento. Vr4otr-CE, 12 d. Novembro d.
2025, Fr.rciúco Céstr Frriü de Aqultro - Â8cnt€ dG Cortrrtrçío/Prcgoeim.

ESTAIX) DO CEARí - CONSÓRCIO PÚ'BLICO DE S.ÀÚDE DA II/IICRORR-EGIÃO DE CÂSCAVEI,- CPSMCAS. ÂVÍSO DE LICITAçÀO
- PREGÂ() f,LETRÔNICO N' 012.[/r02íSnP-Julgrmcnto: Mcnor Preço por lrte. Objeto: Regirtm de Pr.ço p.ra Futürl c Evrtrtürt Aquitiçio
de GquipiEl€nto de uttr.t otrogrri. dertiDrdo .o rterdlEc to d. Policllilct D.1 Mlrci. Moreiir d. Metre§.r, vincul.d. ro Cooórcio Eúbllco dc
Srúde dr MicÍorregiio de C..c.vcl CPSMCAS. O PrEzo para Cad.strametrto das PÍopostâs e Áberturâ dâ Sessâo será l! oth do dir 27 d. NoveÍ]lbm
dê 1025. A inrcgra do Edilâl e dcmais informaçôcs podcrão ser obtidas oos Endercços Elct 6nicos: I| drgfghbruçrcgEbr, w}vwtcc.ce.goy.br e hltos://
ws's/.rov.búncD&r+r a pâÍir ds d.ata de.sta publicaçào. InfoÍmações: Av. Docâ Nogucirs, S.N', Cenúo. Pacâjus/CE. PrcrJu'-CE, 14 de NoveErbro de
2(n5. M.rcu! Bcllir. N(Euelrr Vúconcelo. - Ag€Ít€ d€ CortIra4to do CPSMCAS.

Eíldo do Ce.rí - Pr.flitür. MuDicipd dc P.rt.co.tc - Aviro dc llcit.çio - Pregio Elctrôtrico N' I l.mln02íPE. O(A) Secreraria de Saúde, atraves
do(a) ssu(ua) IteSosira, t6n. público que realizlrá âs 10:00, do dia 03 dc d.zembm dc 2025, no.adcreço eletrôdico https://compras.m2ate!Íologia.com-
hÍl, PÍegÀo EletÍônico do tipo M€troÍ Preço por Lore de n" I I.ü) I /2025-PE. Obj€Íoi Cofltração de sdviços espcciali2rdos de fomecimento mensal de soluçào
integrada de softMre,locaçào e manutcnção de equipãmentos, hospedâgem on0 nuveÍrl supoíe técdco s capacitâçÂo de servidorcs e pÍcstadoÍ€s de serviços
pard todas as Uiidades de Saúd€ quÊ coryôcm o SisLma Müicipal de Saúde do Mulicipio de Penlecoste. O edital e s€us arcxos, poderào ser obtidos nos

Ioformações no endeÍeço: Praçs BcÍnardioo Gomcs Bcz€rr4 457 - C.ntro - CEP: 61.640-000 ou via o e-mâil licilacoes@cntccostc.ce.gov.br- Penlecorte/
CE, 13 de roveobro de 2025. Lilir Mrr. Co.lho FeÍr€irr - Prcgoclr."

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEIT{JRÁ MIJNICIPAL I,E PACOTI CHAMÂDA PÚBLICA N" OO3/2025 CP Objgto: ScIcçào de PÍoposla parã a
Celebmção de Parccriâ com o Municipio de Pacoti - C§. por meio dâ FoÍmalizaçâo de Tcrmo dc Colaboração. pâra â Execução de Inlcialivas a!,rEsmtâdÂs por
OÍgani?!çõc6 dâ Sociedadc Civil (OSC) psrr Ex€cuçno de Projeto EsÍroíivo/Educâcionâl Modali&d€ Ginástica Riteici, pala Criaíç&s e Adolcscentcs,
de Faixa Eúria de M a ll Anu\, Í.sidqrtes no Municipio de Pacoti, visando incoÍpoÍar a Go,istica Ritnica no Calcnd,ário Espoíivo/Educâcional local
de inteÍesse & SecÍetaria da Educáção, Ciências, Tecnologia e Iíovações dc Pac.ti/Ce. A Comissão de Seleção comunica aos iDteressados o Íesrrltâdo
dâ ChamÂda Públicâ prÍâ Credeícisnento supÍÊcitâ& dr sêguinte forma: Licitante CREDENCIADo: INSTITUTO DE ,IFOIO À TECI{oLOGIA,
EDUCAÇÀO, GESI?O E INOVAÇÀO ITi. Fica aherto o-prazo recusal de 05 (cinco) dias úteis, co orme previsto no edirâ|. os motrvos encontrün-s.
a disposição dos interessedos, nos dias út€is, Ila PrEfcituÍa Municipal, situad, à Rua Pa&e Quiliano, 24, B.ino CeDso, Cidsde de Prcoti, Estado do Ceani.
CEP 62.77G000, oo hoftário de atetrdimcDto ao Ébliao de 0t:00 às l7r00h e tâmbém íôs sircs https:/Iicitâcoes.tcc.cc.gov.bÍ/ e https:/^r'w.pãcoti c..gov.
br Pacoti{c. cm I I d€ ,ovembm de 2025 FrdDcisco Cleber Pereird Mota PÍesidcnte ds CPL
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Prefeitura Municipal de Nova Russas. O Fundo Muricipal de Saúde, aFaves da sua Prego.irÀ toma público que realizad as 09:00, do dis 0l de
dezemb,ro de 202_5, m endeÍeço Êle§6nico h@!z!gED_E a?alqologialo@b/. PRICAo tr" SS-PE012,2025. objeto: RECISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS PERMAN'ENTES DIVERSOS. COM VISTA A EQTIIPAR E QUAItrÍCÀR AS AÇOES E SERVIçOS
DE SAÚDE DESENVOLVIDOS NO ÀMBTTO DA ATENCÀO BÁ.SICA ATRÁ\ÉS DAS TJNIDADES BASICAS DE SAÚDE E DA MÉDIA F ALTA
COMPLEXIDADE NO ÀMBITO DO HOSPMAI, MUN.-ICIPAL JOSÉ GONÇALVES ROSAO{MJGR}, JLINTO A SECRETÀRIA DE SAIJDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE. O edital e seus anexos, podeÍão seÍ obtidoi nos mdereços cletrônicos hiFs://compÍas.m2slecpoiosia.corn.bí - hll&:/7
licitacoes.tce.ce.qovbr. wrÀ.À,.oovaflssas.ce.rov.br/licitacao.php:. lnfonnaçôes pêlo lrlcfone: (E8) 3672-1920 ou no erdersço: Rue Padtc Frâncisco Ro§3. !'
138E, Centro, Nova Russâs - Cc. Nova RusslrcE, l2 dc trovcmbro de 2025. Ivira Crucdes Bcmaldo dc Aragâo Manios - Prcgocira.

ESTAIX) DO CEARÁ. PREFEITIJRA MTJNICTPAL DE YARZEA ALEGNüCE - AVISO T}E EDNAL N'2025.T I.13.I - PROCESSO AUXILIAR
DE PRÉ{UAL|FICAÇÃo N. 2025.If.t3.1. O Municipio de várzea AlegÍE - CE, arravés da SecrerrÍis Municipal de ObÉs e Urbsni§Íno, toma público
que rEslizrrá prúcedimenro auriliar de pé-qusliricação (AÍ. 7E, iÍlciso ll) p6Ía empresas intcrEsssdâs em psnicipaÍ dc PrÊQüalificação De Emp.ess.r Que
Reütrâm CoDdiçôes De tlâbilitasão Técdca Parô PaÍticipsr D€ Coíconênci.(S) EledÍrici(S) ParB ConstÍüçào Dê Eqúpameolos Públicos Do Municipio De
Vrárzea AlcgÍE - Ce. Em DiveBos Logradcrms Da Zon UÍb6na E Zona Ruàl Do Municlpio. Nos Tcrmo6 Das Condiçôes Des.rilas No Edilal E Seu Ancxo.
Os documentos deverào s€Í enviados no endeÍoço êlaffinico licitacáo@vâneeâlegE.ce.8ov.bÍ, os int€Í€ssrdos pod€rào obter o tcxlo integrâl do Edilâl
âtrãves dos cnd€rEços ele§6nico6: Site Oficiâl do Muaicípio de várzeâ Alcgrr rrww.varzesalcgrÊ.c€.gov.br. PoÍtal Nacional dc Conrâtações Fúblicas
PNCP wl*1^l.gov.br/pícp/pl-btr c no PoÍtal de CompÍas do Municipio www.poÍtald€varzeaâlegrcce.com.br. lnfoÍmsções pelo lelcfone (88) 9 991 - l(ó3.
Vírr.r Al.gÍc - CE, 13 d. rov.úbro de 2025 - Mldr F.mrtrdr 8cz.rr. - Ageíte d. Cotrtr.t Éo - Pr.Í.ltür. de vftr.r Al€gra - Cf,.
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